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COMISSÃO DE REDAÇÃO
 

Redação Final ao Projeto de Lei Nº 75/2023
 

Autoria: Deputado Evandro Araújo e Deputada Maria Victoria

 

Altera a Lei nº 8.750, de 12 de abril de 1988, que denomina Rodovia Tancredo Neves a 
ligação entre o Município de Marialva e o Distrito de Aquidabã. 

 

Art. 1º A ementa e o art. 1º da Lei nº 8.750, de 12 de abril de 1988, passam a vigorar com as seguintes redações:

 

Denomina Rodovia Tancredo Neves - Agostinho Garbugio a PR-455 no trecho que liga o Município de 
Marialva ao Distrito de Aquidaban. 

 

Art. 1º Denomina Rodovia Tancredo Neves - Agostinho Garbugio a PR-455 no trecho que liga o Município de 
Marialva ao Distrito de Aquidaban. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

DEPUTADA FLAVIA FRANCISCHINI

Presidente

 

DEPUTADA CANTORA MARA LIMA

Relatora
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DEPUTADA FLÁVIA FRANCISCHINI

Documento assinado eletronicamente em 28/09/2023, às 11:08, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADA CANTORA MARA LIMA

Documento assinado eletronicamente em 28/09/2023, às 12:56, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 505 e o 

código CRC 1C6F9A5E9E1B0EA
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